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ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 1650/2024 
CALCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR RECEITA 

RECEITA ORÇAMENTARIA 1719.99.01.05.00.00.00.00 Transferencias da Lei 14399/22 Politica Nacional Aldir 
Blanc (Fonte TCE 829 Transferencia Lei Federal 14399 Politica Nacional Aldir) 

                                         I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA POR PERÍODO 

RECEITAS 1º PERÍODO 2023 2º PERIODO 2023 1º PERIODO 2024 
1719.99.01.05.00.00.00.00 

Transferencias da Lei 14399/22 
Politica Nacional Aldir Blanc (Fonte 
TCE 829 Transferencia Lei Federal 

14399 Politica Nacional Aldir) 

0,00 0,00              123.109,33 

TOTAL 0,00 0,00 123.109,33 
A – 1º Período 2023 – 01 a 04/2023                          0,00 
B – 2º Período 2023 – 05 a 12/2023                          0,00 
C – 1º Período 2024 – 01 a 04/2024              123.109,33 
 
II – DEMONSTRATIVO DA TAXA DE INCREMENTO 
- Arrecadação 1º Período 2024, dividido pelo 1º período 2023, é igual a Taxa de Incremento. 
 
1º Período 2.024 = 123.109,33 
---------------------------------------    = Taxa de Incremento = 0,000000 
1º Período 2.023 = 0,00 
 
III – CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
- Arrecadação 2º período 2.023 Multiplicado pela Taxa de Incremento  mais valor recebido no primeiro período 
de 2024 é igual à provável excesso de arrecadação acumujlada até o 2º período de 2.024 
Arrecadação 2º Período 2.023   X Taxa de Incremento  + valor recebido no primeiro período de 2024 = Valor do 
Excesso 
                       0,00        X     0,000000 + 123.109,33 =  123.109,33 
 
IV – DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 (+) ARRECADAÇÃO 1º PERÍODO 2.024           123.109,33   
(+) ARRECADAÇÃO PROVÁVEL 2º PERÍODO 2.024                       0,00 
(=) ARRECADAÇÃO PROVÁVEL NO EXERCÍCIO 2.024           123.109,33  
(-) RECEITA PREVISTA NA LEI ORÇAMENTÁRIA 2024  

        (-)1719.99.01.05.00.00.00.00 Transferencias da Lei 14399/22 Politica 
Nacional Aldir Blanc (Fonte TCE 829 Transferencia Lei Federal 14399 Politica 

Nacional Aldir) 

     
                     0,00 
             

(=) PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          123.109,33 
(-) EXCESSO ARRECADAÇÃO JÁ UTILIZADO                      0,00 
(=) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÌVEL          123.109,33 

Peabiru – Pr,  21 de maio de 2.024. 
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